
GABINETE DA PREFEITA

= DECRETO Nº 5.249, DE 02 DE MARÇO DE 2021 =

“Abre Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento Vigente”

A Prefeita Municipal de Paracambi, no uso de suas atribuições legais, e de 
acordo com a Lei Municipal nº 1.508/2020.

=DECRETA=

ART. 1º - Fica aberto um crédito suplementar ao orçamento vigente no valor 
de R$ 4.759,84 (quatro mil, setecentos e cinquenta e nove reais e oitenta e 
quatro centavos), para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação e Esportes, de acordo com o art. 41 inciso I, art. 42 e c/c art. 43, 
parágrafo 1º, inciso I, da Lei 4.320/64, na forma do ANEXO II.

PARÁGRAFO ÚNICO - O presente crédito adicional suplementar está 
autorizado nos artigos 13 e 16 da Lei Municipal nº 1.508/2020, Lei 
Orçamentária Anual - LOA, conforme processo administrativo nº 358/2021.

ART. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior advirá do SUPERÁVIT 
FINANCEIRO apurado no Balanço Patrimonial do exercício financeiro anterior, 
conforme ANEXO I.

 ART. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita 2 de março de 2021.
LUCIMAR CRISTINA DA SILVA FERREIRA
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Ano IAno II

= DECRETO Nº 5.250, DE 02 DE MARÇO DE 2021 =

“Abre Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento Vigente”
A Prefeita Municipal de Paracambi, no uso de suas atribuições legais, e de 
acordo com a Lei Municipal nº 1.508/2020, 

=DECRETA=

ART. 1º - Fica aberto um crédito suplementar ao orçamento vigente no valor 
de R$ 178.836,36 (cento e setenta e oito mil, oitocentos e trinta e seis reais e 
trinta e seis centavos), para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Educação e Esportes, de acordo com o art. 41 inciso I, art. 42 e c/c art. 43, 
parágrafo 1º, inciso I, da Lei 4.320/64, na forma do ANEXO II.

PARÁGRAFO ÚNICO - O presente crédito adicional suplementar está 
autorizado nos artigos 13 e 16 da Lei Municipal nº 1.508/2020, Lei 
Orçamentária Anual - LOA, conforme processo administrativo nº 359/2021.

ART. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior advirá do SUPERÁVIT 
FINANCEIRO apurado no Balanço Patrimonial do exercício financeiro anterior, 
conforme ANEXO I.

 ART. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita, 2 de março de 2021.
LUCIMAR CRISTINA DA SILVA FERREIRA
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TERMO DE AUTORIZO E RATIFICAÇÃO DE DISPENSA

PROCESSO Nº 200/2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2021

No uso de minhas atribuições legais, na qualidade de Ordenador de Despesa, 
com base no Art. 26 da Lei Federal nº 8.666/93, AUTORIZO a contratação POR 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2021, sob. PROCESSO Nº 200/2021, em 
nome da empresa a MIT RIO VEÍULOS LTDA, CNPJ nº 30.013.106/0001-90 no 
valor total de R$1.361,00 (Um mil, trezentos e sessenta e um reais), cujo 
objeto é Revisão total automotiva do veículo L200 TRITON SPPORT GLX, ano 
2018/2019, placa RNFOA58, para  atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Finanças.

Em, 26 de fevereiro de 2021.

CARLOS GUTTENBERG CHAVES VICTORINO
Secretario Municipal de Finanças

AUTORIZO 

PROCESSO Nº: 4633/2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/CPL/2021

No uso de minhas atribuições legais, na qualidade de Ordenador de Despesa, 
AUTORIZO a contratação POR DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fulcro no inciso 
X, do artigo 24, da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, combinado com 
o disposto no Decreto Municipal nº. 4.482/2017, que tem por objeto a 
LOCAÇÃO DO IMÓVEL NÃO RESIDENCIAL PARA INSTALAÇÃO DO 
ALMOXARIFADO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no 
valor mensal de R$ 2.000,00 (Dois mil reais), totalizando o valor de R$ 
24.000,00 (Vinte e quatro mil reais), pelo período de 12 ( doze meses) em favor 
de Adriana de Souza Santos de Oliveira, cadastrado no CPF sob o nº 
006.275.377-07.

Paracambi – RJ, 24 de Fevereiro de 2021.

JORGE LUIZ TEIXEIRA CAVALCANTE
Secretário Municipal de Assistência Social

TERMO DE AUTORIZO E RATIFICAÇÃO DE DISPENSA

PROCESSO Nº 393/2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2021

No uso de minhas atribuições legais, na qualidade de Ordenador de Despesa, 
com base no Art. 26 da Lei Federal nº 8.666/93, AUTORIZO a contratação POR 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2021, sob. PROCESSO Nº 393/2021, em 
nome da empresa a AZURRA FRANCE VEICULOS LTDA , CNPJ nº 
23.196.759/0001-97 no valor total de R$454,19 (Quatrocentos e cinquenta e 
quatro reais e dezenove centavos ), cujo objeto é Revisão total automotiva do 
veículo Renault/Kwid Zen 10 MT 30.000 Km, Ano 2018/2019 Placa LMS7G90  
para  atender as necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico.

Em, 25 de fevereiro de 2021.

JOÃO AILTON GOMES GONÇALVES
Secretario Municipal de Desenvolvimento Econômico
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